
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

João Pessoa, de 2023    *    n° 0 *    Pág. 001/027 de setembro 373 18

SEAD

PAÇO MUNICIPAL

PORTARIANº 743 Em, 25 de setembro de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
37.688/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a SARA FRANCA DE LIMA, matrícula nº 78.662-4,
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso superior) de
10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de março de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AA63-A6A9-0229-390A

PORTARIANº 744 Em, 25 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66,Inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 deAbril de 1990e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 112.934/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º,
da Lei Complementar nº 60/10, conceder a MARIA DO LIVRAMENTO CAVALCANTE
COSTA, matrícula nº 94.691-5, ocupante do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR, lotada
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.04.1.1 para classificação 1.11.04.2.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de setembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/192B-805C-13A9-05CC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2023 – SMS

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria
de Administração, no uso de suas atribuições, torna público o presente EDITAL DE
CONVOCAÇÃO, SUB-JUDICE – Processo 0062005-90.2014.8.15.2001, de MORJANIA
ROCHA ALBUQUERQUE RAMOS inscrição nº 003809-1, classificada em 12 lugar para, ,
ocupar o cargo de FONOAUDIOLOGO, do quadro de servidores da Secretaria da Saúde,
Edital nº 01/2010, se apresentar para posse do referido cargo, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos Funcionários
Publico do Município) de acordo com o que segue:

1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional

Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00
horas, dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através
dos fones 3213-5017 e 3213-5018 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame
médico pré-admissional munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais
poderão ser realizados em serviços públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d)Avaliação Cardiologica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f)Audiometria;
g) Exame oftomológico, realizado por médico oftomologista;
h) Sanidade Fisica, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.

2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o
Profissional da Saúde deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da
Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro
de Administração Municipal – CAM, telefone (83) 98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as
17:00 horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos, (original
e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
b) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
c) Documentos militar para o sexo masculino;
d) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
e) Carteira de Trabalho (CTPS);
f) Comprovante de residência;
g) Diploma;
h) Registro no Conselho da Classe
i) Certidão de Casamento;
j) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de

deficiência ;
k) Duas ( 2) foto 3x4 recente e tirada de frente, sendo uma para Junta Médica;
l) Conta bancária – Banco Rural de Brasilia -BRB;
m) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
n) Certidões dos setores de distribuição dos foruns criminais das Justiças Federal e

Estadual do Estado em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos
expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de validade descrito na
própria certidão, quando houver;

o) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados em que o
candidato houver residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6)
meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;

p) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Publico nº 01/2010 serão
assinadas no ato da posse;

q) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a
natureza do vinculo e carga horária.

.
João Pessoa, 25 de setembro de 2023

ARIOSVALDO DEANDRADEALVES
Secretário daAdministração
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Maria Janine Assis de Lucena

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEREM

PORTARIATRIBUTÁRIANº. 017/SEREM João Pessoa, 26 de setembro de 2023

O , no uso dasSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica

para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no artigo 274 da Lei

Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal), bem

como no artigo 585 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo

Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 47,13 (quarenta e sete reais e treze

centavos), o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa –

UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de outubro de

2023.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES

Secretário da Receita Municipal

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E225-A436-AFC0-5CF6

PORTARIAADMINISTRATIVAN.º 005/SEREM João Pessoa, 26 de setembro de 2023

O , usando das atribuições queSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL
lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 2 de abril de 1990; e tendo em vista o disposto no art. 277, parágrafo único, da
Lei Complementar n. 53, de 23 de dezembro de 2008; e

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os termos produzidos no
curso do procedimento fiscal, bem como os controles administrativos a ele relacionados;

RESOLVE

Art. 1º Fica homologada a planilha eletrônica denominada “Procedimento
Fiscal - Versão 2023.1”, de uso obrigatório, destinada a gerar todos os papeis de trabalho para
uso em procedimentos fiscais.

Parágrafo único. A Diretoria de Fiscalização promoverá a manutenção e
aprimoramento da planilha descrita no caput deste artigo, por meio de novas versões.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a Portaria Tributária SEREM n.º 12, de 12 de maio de 2017.

Parágrafo único. Enquanto não-incorporados em versões posteriores da
planilha eletrônica prevista no artigo anterior, permanecem em uso os seguintes modelos de
papeis de trabalho

I - Termo de Início de Procedimento Fiscal, juntamente com omodelo da
Ordem de Serviço de Fiscalização, conformeAnexo I;

da Ordem de Serviço de Diligência, conformeAnexo II;II -
Procuração, conformeAnexo III;III -
Intimação, conformeAnexo IV;IV -
Termo de Recolhimento de Documentos, conformeAnexo V;V -
Termo deApreensão, conformeAnexo VI;VI -

Termo de Restituição de Documentos Recolhidos/Apreendidos,VII -
conformeAnexo VII;

o Pedido deAutorização paraArbitramento, conformeVIII - Anexo VIII;
Mapa de Apuração da Base de Cálculo por Arbitramento,IX - conforme

Anexo IX;
Mapa de Apuração da Base de Cálculo para Estimativa, conformeX -

Anexo X;
Termo de Identificação de Responsabilidade Tributária,XI - conforme

Anexo XI;
Termo de Constatação Fiscal para Fins Penais, conformeXII - Anexo XII.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
Secretário da Receita Municipal
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SEDEST

RESOLUÇÃO CTER/JP n° 005, de Setembro de 2023

Aprova o Plano de Ações e Serviços – PAS do bloco de
serviços de gestão e manutenção da rede de atendimento do
Sistema Nacional de Emprego – Sine, referente ao exercício
de 2023, do Município de João Pessoa, proposto pela
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho -
SEDEST.

O Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de João Pessoa, no uso de suas atribuições,
conforme determina o art. 3°, § 2° da Lei no 13.667, de 17 de maio de 2018 e o art. 6°, inciso II
da Resolução Codefat n° 890, de 02 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1° Aprovar, sob o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços – PAS do Sistema
Nacional de Emprego – Sine, referente ao exercício de 2023, do Município de João Pessoa, em
razão de ter concluído, com base em análise das informações fornecidas pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SEDEST, que:

I – está em conformidade com as orientações do modelo constante do Anexo I da Portaria
SPPE/MTE no 8.057, de 20 de março de 2020.

II – as ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de resultado;

III – a destinação de recursos está adequada às ações;

IV – a destinação de recursos a serem repassados pela União, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador – FAT ou provenientes de Emendas Parlamentares, limita-se à relação de
naturezas de despesas constante do Anexo III da SPPE/MTE no 8.057, de 20 de março de
2020”;

V – a destinação dos recursos alocados pelo Município de João Pessoa/PB ao Fundo do
Trabalho de João Pessoa atende ao disposto na legislação municipal de trabalho, emprego e
renda e às deliberações deste Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – CTER/JP.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VAULENE DE LIMA RODRIGUES
PRESIDENTE DO CTER

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 074/2023 João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 12.250, de 26 de
dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Lei
Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de 30 de março de
2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a abertura do prazo de 15 (quinze) dias, a contar de
02 (dois) de outubro do corrente ano, para os servidores requererem a progressão por mérito
referente a Seção III do Anexo IV da Lei complementar 67 de 26 de dezembro de 2011, e no
estabelecido nesta Portaria.

Art. 2º A implantação da Progressão por Mérito dar-se-á com base na relação dos
servidores enquadrados nos cargos do Anexo I que trata a Lei complementar 67 de 26 de
dezembro de 2011, após análise e avaliação individual de cada processo pela Comissão de Ética
eAvaliação de Desempenho – CEAD, da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de
João Pessoa – SEMOB.

Art. 3º O servidor efetivo poderá requerer a concessão da Progressão por Mérito, por
meio de formulário conforme modelo estabelecido no Anexo I e preencher os formulários de
autoavaliação e avaliação da chefia, contido nosAnexos II e III.

Art. 4º Em caso de indeferimento o servidor terá até 30 (trinta) dias a partir da data da
publicação do referido ato, para interpor recurso à CEAD, que decidirá em igual período.

Parágrafo Único: Indeferido o recurso pela CEAD, o servidor poderá recorrer ao
Conselho Diretor da SEMOB, que decidirá no prazo de até 30 (trinta dias).

Art. 5º As decisões da CEAD deverão ser publicadas em boletim próprio.

Art. 6º A avaliação do processo requerida pelo servidor, terá como base o sistema de
avaliação de desenvolvimento funcional, de acordo como o quadro 3 do anexo IV da lei
complementar 67/2011.

Art. 7º Após encerramento do prazo de requerimento, em até 30 (trinta) dias a CEAD
encaminhará os processos analisados e avaliados, com parecer conclusivo, ao Conselho Diretor
para proceder com a homologação.

Parágrafo único: Os servidores que tiverem a Progressão por Mérito concedida
terão o pagamento implantado no contracheque de Março de 2024, conforme ítem 14 da Seção
III doAnexo IV da Lei Complementar 067 de 26 de dezembro de 2011.

Art. 8º A concessão da progressão por mérito não será devida ao servidor que se
encontra nas seguintes situações:

I - estágio probatório;
II - que não esteja exercendo suas atividades na SEMOB;
III - esteja sob licença para trato de interesse particular.

Art. 9º Para efeito de requerimento de progressão por mérito será necessária
comprovação dos requisitos descritos no item 12 da Seção III do Anexo IV da Lei
complementar 67 de 26 de dezembro de 2011.

Art. 10º Compete à CEAD:

I – Analisar e avaliar todos os requerimentos da progressão dos servidores;
II – Encaminhar ao conselho diretor parecer conclusivo de cada processo analisado

para proceder com a homologação;
III – Analisar e responder os questionamentos promovidos pelos servidores;
IV – Analisar e avaliar os cursos considerados afins com a atividade funcional do

servidor;
V – Cumprir e fazer cumprir integralmente esta Portaria e demais legislações

correlatas.

Art. 11º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente
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SEMOB

PORTARIANº. 072/2023 João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de
2022;

Considerando a criação da Diretoria de Transportes Urbanos pelo art. 3º
da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

Considerando a Seção de Vistoria Veicular ser um setor diretamente
ligado à Diretoria de Transportes Urbanos, por ser o setor responsável pela vistoria de
todos os transportes com categoria de aluguel; e Considerando reunião do Conselho
Diretor, no dia 07 de junho de 2023, que decidiu que a Seção de Vistoria Veicular - SEVIST,
antes subordinada à DIOPE, passará a responder à DITRANS;

R E S O LV E:

I – Instituir fluxo de trabalho no sentido de colocar a Seção de Vistoria
Veicular subordinada à Diretoria de Transportes Urbanos.

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e seus efeitos
retroagem ao dia 01 de maio de 2023.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 073/2023 João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de
2022;

R E S O LV E:

I – Renovar a PORTARIA Nº. 119/2022, que designa o servidor JOSÉ
RICARDO DA SILVA PORFÍRIO, Matº 838-9, para ocupar a função de Supervisor de
Mobilidade, FC-1, em substituição ao Servidor EDVALDO ALVES LOUREIRO, Matº
114-7, em razão de licença médica, por mais 60 dias, podendo ser renovado.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 11 de Setembro de 2023.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente
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EXTRATO DE ADESÃO

Adesão nº: 13.262/2022.

Processo: nº. 12.711/2023 - SEAD

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 13.262/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº

13.082/2022, da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa.

Objeto: Aquisição de ar condicionado, para atender as necessidades da PROGEM.

Partes: Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa- SEAD e a empresa Nuzia Leila Dutra da

Silva Dantas-ME.

Signatários: Ariosvaldo de Andrade AlvesSr. pela Secretaria de Administração da Prefeitura de João

Pessoa - SEAD e a Sra. Nuzia Leila Dutra da Silva Dantas pela empresa Lamppit Solutions Tecnologia Ltda.

Recursos Financeiros:

- 05.301.04.122.5545-054303 FR 1.7.59– Elemento de despesa: 44.90.52

VALOR TOTAL: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais)

João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

Ariosvaldo de Andrade Alves
Secretário de Administração
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 010/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO JOSÉ
CNPJ: 41.127.093/0001-05
Representante Legal: JEFFERSON BELO LIMA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos
de Emenda Impositiva.
Vigência: A partir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023.
Valor do Repasse: R$70.000,00 (setenta mil reais)
Classificação Orçamentária: – Fonte72101 28.845.5164.727093
1.5.00*
Natureza da Despesa: 33.50.43 / 44.50.42

*Republicado por incorreção

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 011/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO JOSÉ
CNPJ: 41.127.093/0001-05
Representante Legal: JEFFERSON BELO LIMA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos
de Emenda Impositiva.
Vigência: A partir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023.
Valor do Repasse: R$50.000,00 (cinquenta mil reais)
Classificação Orçamentária: – Fonte72101 28.845.5164.727093
1.5.00*
Natureza da Despesa: 33.50.43 / 44.50.42

*Republicado por incorreção

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Instrumento: Termo de cooperação n° 001/2023 - SEDEC

Objeto: Este termo tem por objeto o acordo de cooperação, para utilização de uso de área
composta por 1 sala, denominada auditório, 1 varanda, 2 banheiros, 1 gabinete e 1 cozinha
da CASA DA AMIZADE - ASSOCIAÇÃO DE FAMILIAS ROTARIANAS DE JOÃO
PESSOA, localizada na Rua 1º de Maio, 911 – Jaguaribe-João Pessoa-PB, CEP-58015-
430, para funcionamento como anexo da Escola Municipal Roraty Francisco Edwar de
Aguiar.

Partes: ROTARYSecretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e
CLUB DE JOÃO PESSOA, CNPJ sob nº 09.213.422/0001-10

Signatários: Sra. MariaAméricaAssis de Castro, pela Secretaria de Educação e Cultura, e
o Sr. Guilherme JoséAragão Barbosa, pela ROTARYCLUB DE JOÃO PESSOA.

Vigência: Avigência do Termo compreende o período de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura, podendo ser renovado automaticamente por iguais períodos
sucessivamente, desde que haja interesse das partes, de acordo com a legislação vigente.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura
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AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.055 /2023

CHAVE GGM: OMSU-7OSM-85Q0-1I9Z

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE NOVOS
TABLETS PARA A REDE DE ENSINO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SEDEC, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITALE SEUSANEXOS.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Pregoeira, torna público que,
em face de pedidos de esclarecimento e impugnações ao Edital e seus anexos, fica
SUSPENSA, “sine die”, a referida licitação marcada para acontecer no dia 28/09/2023 às
09h00min (horário de Brasília), devendo oportunamente ser fixada nova data.

João Pessoa, 27 de setembro de 2023.

Lucélia Alves Silva
Pregoeira

AVISO
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CCONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6.358/2023

CHAVE CGM: R7U4-Q5EX-H7WQ-R7HX

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇOS da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.035/2023, tendo como
objeto a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
DE 15 RUAS, EM DIVERSOS BAIRROS, JOÃO PESSOA/PB. Da análise da proposta de
preços oferecidas pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta em
Ata, a Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou classificada 1ª) ROSA BARROS
CONSTRUTORA CNPJ: 08.886.317/0001-17 com proposta no valor de R$ 2.092.705,53
(Dois milhões, noventa e dois mil, setecentos e cinco reais e cinquenta e três centavos); 2ª)
ANTUNES ENGENHARIA EIRELI – ME CNPJ: 22.455.563/0001-07 com proposta no
valor de R$ 2.205.228,26 (Dois milhões, duzentos e cinco mil, duzentos e vinte e oito reais e
vinte e seis centavos); 3ª) CONSTRUTORA F & COSTA LTDA CNPJ: 07.360.005/0001-74
com proposta no valor de R$ 2.315.959,86 (Dois milhões, trezentos e quinze mil, novecentos
e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos); E 4ª) INVIAS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.566.555/0001-66 com proposta no valor de R$ 2.479.400,73 (Dois milhões,
quatrocentos e setenta e nove mil, quatrocentos reais e setenta e três centavos). Em
cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para,
querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei
8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº 6.358/2023, disponibilizados a partir da
data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser encontrada no sítio
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e noAcórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre
o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.038/2023
MEMORANDO INTERNO Nº 72.625/2023
CHAVE CGM:M2GI-1SVE-O8BM-D6T8

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.038/2023, tendo como objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A
OBRA DE REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER EDNALVA
BEZERRA, CENTRO, JOÃO PESSOA– PB. Da análise da documentação oferecida pelas
partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta nesta ata, a Comissão
Setorial de Licitação decide e DECLARA INABILITADA a empresa: SABIÁ
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP CNPJ: 05.417.943/0001-38,
por desatendimento ao instrumento convocatório. Em cumprimento aos princípios
constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso
contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser
processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os
autos do Memorando interno Nº 72.625/2023/SEINFRA disponibilizados a partir da data
de divulgação deste julgamento. A presente decisão será divulgada no Diário Municipal e
no sitio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
ADMINISTRATIVO E ABERTURA DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.041/2023
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 6.417/2023
CHAVE CGM: 8HHQ-5CXD-1BGD-EGOF

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO DE 19 RUAS, NO BAIRRO COSTADO SOL, JOÃO PESSOA/PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados que houve interposição de recursos na
referida licitação pelas empresas INVIAS ENGENHARIA LTDA CNPJ:
30.566.555/0001-66 e CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ:
30.251.160/0001-74, contra a decisão da CSL que as inabilitou. Tais recursos foram
conhecidos como tempestivos, e no mérito foi lhes dado provimento, ficando as
recorrentes habilitadas para a segunda fase do certame.

Após isso, a CSL determinou que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as
Propostas Comercial dar-se-á no dia 28 de setembro de 2023, impreterivelmente às,
10h, no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.

Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.421/2023
CHAVE CGM: B356-HU4J-4KDW-GIID

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO da CONCORRÊNCIAPÚBLICANº 11.042/2023, tendo como objeto a
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE 27 RUAS NO
BAIRRO VALENTINA DE FIGUEIREDO, EM JOÃO PESSOA/PB. Da análise da
documentação oferecida pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação
exposta nesta ata, a Comissão Setorial de Licitação decide JULGA HABILITADAS as
empresas: CONSTRUTORA F & COSTA LTDA CNPJ: 07.360.005/0001-74, KANOVA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 11.306.141/0001-53,
CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 30.251.160/0001-74, MATRIX
CONSTRUTORA EIRELI CNPJ: 18.920.924/0001-7, BR CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ:51.308.497/0001-40 e RCA CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:08.766.483/0001-41
e DECLARA INABILITADAS as empresas: QUALITECH ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 69.388.361/0001-53 e SABIÁ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP CNPJ: 05.417.943/0001-38, por desatendimento ao instrumento
convocatório. Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as
interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão
Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta
noArt. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno Nº
6.421/2023/SEINFRAdisponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento.A
presente decisão será divulgada no Diár io Munic ipal e no si t io
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.
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Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 15.382/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.035/2023
DATADEABERTURA: 10/10/2023 – ÀS: 09:00h.
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE-LAVADORA EXTRATORA HOSPITALAR E OUTROS PARA O
INSTITUTO CÃNDIDAVARGAS.
Chave CGM: XXS3-74HI-DSKB-RM7K

O Instituto Cândido Vargas, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por item.
O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no
site , sob o número da UASG 462314, e no sitehttps://www.gov.br/compras/pt-br
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-1805 ou pelo e-mail Fundamentação legal: Lei nºlicitacaoicv@gmail.com.
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 9.280/2019 e 9.607/2020, e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

Bruna da Silva Cartaxo
Pregoeira da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 60.005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.231/2023

[CHAVE CGM: P7PA-ZOXL-5QGX-VSR9]

A Fundação Cultural de João Pessoa, através do seu Pregoeiro, torna
público que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, com abertura prevista às 10:00hs (horário de
Brasília/DF) do dia 10 de Outubro de 2023, objetivando a realização de
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EMATAPARAEVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA PARAATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOÃO PESSOA – FUNJOPE A sessão pública será realizada através do Site:.
https://www.licitacaofunjope.com.br/. Cópia do Edital e seus anexos
poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
João Pessoa ( ),https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes
a partir da publicação deste aviso. Com Fundamento no art. 191 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10.265/2023, a opção por
licitar o objeto do presente processo utilizando o regramento jurídico da
Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002.

João Pessoa - PB, 26 de Setembro de 2023.

________________________________________
Efésio da silva Alves
Pregoeiro/FUNJOPE
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07-005/2023

MEMORANDO INTERNO - Nº 139.270/2023
(CHAVE CGM: (OBC6-3MAT-4REO-942Y)

O Secretário de Finanças da Prefeitura de João Pessoa, no uso de suas atribuições
legais, Art. 25, II c/cArt. 13, VI, da Lei 8.666/93, com base nase, especialmente, nos termos
informações constantes do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 07-005/23,
MEMORANDO INTERNO Nº 139.270/23 (1doc) e ainda, embasado na solicitação do
setor demandante e no comoParecer da Assessoria Jurídica/SEFIN. Nº 115/2023
também na Nota Técnica nº 292/2023-CGM:

RESOLVE

Ratificar e Adjudicar, por este termo, a Inexigibilidade de Licitação para
contratação da empresa ,: INSTITUTO SOCIAL IRIS - CNPJ: 10.282.714/0001-93.
para inscrição de 04 (quatro) servidores da Secretaria de Finanças da Prefeitura de
João Pessoa no 13º Congresso Internacional de Contabilidade, Custos e Qualidade do
Gasto no Setor Público, se realizar de forma presencial, na cidade de Recife/PB, de 02 a
04/10/2023, com carga horária de 24h, conforme especificado na programação do curso e
na solicitação da Diretoria de Contabilidade Geral, totalizando as 04 (quatro) inscrições
no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

João Pessoa, 26 de setembro de 2023

Brunno Sitônio Fialho de Oliveira
Secretário de Finanças
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR

PROCESSO Nº 24.907/2022- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.012/2023
CHAVE CGM: G1L0-TXV7-62T5-V693
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FIOS E
TELAS CIRÚRGICAS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA DESTINADAS AS UNIDADES HOSPITALARES, UPAS E
ZOONOSES.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 24.907/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.012/2023, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor da empresa: BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA sob o CNPJ nº
37.844.479/0002-33, item, no valor total de R$ 34.087,68, perfazendo o valor global de R$
34.087,68 (Trinta e quatro mil, oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), classificada
pelo critério de menor preço por item, com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal
nº 4.985/2003, noArt. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e noArt. 4º, Inciso
XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, fica convocada a proponente para
assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87
da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019. Declaro que os
itens 35, 36, 44, 47, 48, 49, 50, 58, 67 e 70, foram fracassados pelos valor.

João Pessoa, 25 de Setembro de 2023.

Maria Janine Assis de Lucena Barros
Secretária de Saúde
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 11.012/2023

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 15.326/2023
CHAVE CGM: VR54-S9S3-8530-M6DS

Modalidade: Tomada de preços nº 11.012/2023
Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: REMOÇÃO DE PASSARELA METÁLICA DE PEDESTRES EM FRENTE
AO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA
(CRISTO).

Tendo transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas
todas as suas fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº 8.666/93, não
sendo verificado nenhum vício que pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido
cumpridos todos os prazos regulamentares estabelecidos no referido processo, homologo e
adjudico o procedimento desta Tomada de preços, declarando vencedora da licitação à
empresa REAL VISÃO CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI CNPJ: 31.941.534/0001-46,
com proposta no valor de R$ 349.737,61 (Trezentos e quarenta e nove mil, setecentos e
trinta e sete reais e sessenta e um centavos)

João Pessoa, 26 de setembro de 2023.

Luciano da Nóbrega Pereira
Secretário Executivo de Infra Estrutura /PMJP
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208

SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


